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1. DO OBJETO, UNIDADES REQUISITANTES, FUNDAMENTAÇÃO E TIPO DE CONTRATAÇÃO:
1.1. Contratação de SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS para os alunos da Escola de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem Nossa Senhora de Fátima, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.
1.2. Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Educação;
1.3. Fundamentação Legal: Dispensa de Licitação. Artigo 24 Inciso II da Lei nº 8.666/93;
1.4. Tipo: menor preço global;
1.5. Prazo: 12 (doze) meses
1.6. Descrições, especificações e quantitativos:
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QUANT. de vidas

	1
	CATMAT 906
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais dos alunos da Escola de enfermagem do Município de Nova Friburgo, para a realização de atividades práticas de estágio em campo.
Valor do capital segurado por aluno: R$ 5.000,00
	U
	75



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Em consonância com a matriz curricular da Escola de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem Nossa Senhora de Fátima, a carga horária teórica é de 1.600 (um mil e seiscentas) horas e a carga horária prática é de 600 horas (seiscentas) horas obrigatórias. 
		De acordo com o Decreto nº 24, de 04 de fevereiro de 2015 e considerando que os estágios são obrigatórios e requisito para a aprovação e obtenção do diploma do Curso Técnico de Enfermagem desta Instituição de Ensino, faz-se necessário a contratação do Seguro de Acidentes Pessoais.
     Tal contratação irá suprir a demanda da Escola de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem Nossa Senhora de Fátima, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, uma vez que esta Unidade de Ensino necessitará deste seguro todos os anos. 
            Importante esclarecer que por se tratar de um Curso Técnico em Enfermagem, alguns alunos, ao iniciarem os estágios, encontram dificuldades em campo prático e acabam desistindo do curso. A escola não tem como mensurar o total dos alunos que poderão vir a desistir, então, por economia ao erário, importante que o contrato contemple a possibilidade de inclusão e exclusão de vidas mensalmente. 
		O quantitativo solicitado tem como base a capacidade máxima ofertada de vagas na Escola de Enfermagem no ano letivo de 2019. Salientamos que conforme legislação em vigor, não é possível dar início ao estágio inerente ao curso sem que antes seja disponibilizado o seguro para todos os alunos.
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.  As condições ora contratadas deverão estar em conformidade com a proposta assinada e acordada pelo Estipulante junto à Seguradora.
4.2. COBERTURAS DO SEGURO - Coberturas Básicas -MA - Morte Acidental –a cobertura tem por objetivo garantir o pagamento de uma indenização ao(s) beneficiário(s) do Segurado, no caso de sua morte por acidente, no valor equivalente ao capital em vigor  observadas as restrições legais constantes das Condições Gerais da Apólice.  IPA - Invalidez Permanente Total ou Parcial Por Acidente e o pagamento de uma indenização ao próprio Segurado, em decorrência de invalidez permanente, total ou parcial por acidente, que venha a ocorrer posteriormente ao início de vigência desta cláusula, desde que esteja terminado o tratamento (ou esgotados os recursos terapêuticos para recuperação) e seja definitivo o caráter da invalidez. A Seguradora pagará a indenização conforme tabela estabelecida pela SUSEP, relativa à perda ou impotência funcional e definitiva.
4.3.  DMHO - Despesas Médicas e Hospitalares e Odontológicas - a cobertura tem por objetivo garantir o reembolso das despesas efetuadas pelo Segurado para o seu tratamento, sob orientação médica, iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados da data do acidente coberto. O capital segurado contratado pela Cobertura Adicional de Despesas Médicas e Hospitalares representa o limite máximo de reembolso pelo mesmo evento, correspondendo a 10% (Dez por Cento) da cobertura de Morte Acidental. Considera-se como DMHO, o tratamento, inclusive a internação hospitalar a critério do médico assistente do Segurado, bem como as despesas com radiografia, ultrassonografia, tomografia computadorizada, medicamentos, sala de operação, anestesia, fisioterapia, laboratório, pronto-socorro, assistência de enfermeiro diplomado e honorários médicos e dentistas. O reembolso de despesas com dentistas abrange exclusivamente a restauração e/ou colocação de prótese em substituição a dentes naturais danificados parcial ou totalmente em acidente sofrido pelo Segurado.
4.4. OCORRÊNCIA DE ACIDENTE - Ocorrendo qualquer acidente devidamente coberto, o Estipulante ou Segurado, deverá obrigatoriamente avisá-lo de imediato a sua ocorrência, através do formulário Aviso de Sinistro ou então por meio de carta registrada, telegrama ou meios semelhantes dirigidos a Seguradora. Na comunicação deverão ser mencionados data, hora, local e causa do acidente.
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes características:

· A contratante poderá requisitar acréscimos aos quantitativos previstos, para atendimento de necessidades eventuais ou permanentes, bem como efetuar supressões, observados os limites legais.
· A contratada deverá emitir boletos para pagamento mensal dos segurados de acordo com a listagem de alunos matriculados enviada pela Direção da Escola de Enfermagem.
· O contrato terá sua vigência a partir da assinatura do contrato pelo período de 12 meses. 
· A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 12 (doze) meses, os serviços prestados, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo de 03 (três) dias da notificação feita pelo CONTRATANTE, sob pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato.

6. OBRIGAÇÕES DE CARÁTER TÉCNICO E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
6.1. O serviço será efetuado conforme conveniência e necessidade, a serem determinados pelo setor de Escola de Enfermagem, com prazo de EXECUÇÃO não superior a 05 (cinco dias) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 
6.2. OS SERVIÇOS poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.2. A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores abaixo relacionados.
	NOME
	MATRÍCULA
	FUNÇÃO

	Lidia Carpi da Silva
	990049
	Gestor de Contrato

	Rosinelia Gomes Coelho
	990642
	Gestor Substituto de Contrato

	Sônia Maria Coutinho Anselmo
	990816
	Fiscal do Contrato

	Solange Stutz Pereira  
	62332
	Fiscal substituto de Contrato



8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de Referência correrão por conta dos elementos de despesa e fontes de recurso abaixo, da Secretaria Municipal de Educação:
	PROGRAMA DE TRABALHO: 022001.0412200012.002
	CÓDIGO DE DESPESA: 339039-17
	FONTE: 01


8.2. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, desde que as certidões, abaixo listadas, estejam dentro da validade:
8.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
8.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS;
8.2.3.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
8.2.4. CND – Certidão de Nada Consta (junto a Receita Estadual);
8.2.5. Certidão Negativa da Dívida Ativa (Procuradoria Geral do Estado);
8.2.6.  Certidão Negativa de Débitos Municipais.
8.3. A nota fiscal deverá conter a identificação do banco, número da agência e conta corrente para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido.
8.4. Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
10.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
10.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.6.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos dos artigos58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração tem o poder-dever permanente de acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão de servidores especialmente designada por Ordem de Serviço, devendo estes anotarem em registro próprio toda e qualquer ocorrência relacionada a execução da contratação, inclusive determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Caso as decisões e providências ultrapassem a competência do (s) representante (s), deverá solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
13.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:
14.1.1. Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. Fraudar na execução do contrato;
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. Cometer fraude fiscal;
14.1.6. Não mantiver a proposta.
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
14.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
14.2.2.1. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.2.2.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa da Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
14.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a       penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou profissionais que:
14.3.1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.3.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.3.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Nova Friburgo, 18 de Fevereiro de 2019.


Responsável pela elaboração:


Lídia Carpi da Silva
Diretora da Escola de Enfermagem
Matrícula: 990049


De acordo:

	
	


Rita de Cássia de Jesus Silva
Secretária Municipal de Educação
Matrícula: 990897
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